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MINISTÉRIO PÚBLICO 

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

RESOLUÇÃO Nº 23, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
conferidas pelos artigos 20 e 21, V, ”b”, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e em conformidade com 
o artigo 11, V, “b”, da Resolução nº 2, de 5 de março de 2018, do Colégio de Procuradores de Justiça (Regimento Interno), RE-
SOLVE conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração opostos contra decisão em sede de Recurso Administrativo interposto 
em Procedimento Administrativo Disciplinar - SIGA Nº 13802/2021, mantendo a decisão embargada. 
Salvador, 8 de agosto de 2022.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 

CLEONICE DE SOUZA LIMA  
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros Presentes: Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa; Marília de Campos  Souza; Washington Araújo Carigé; Achiles 
de Jesus Siquara Filho; Franklin Ourives Dias da Silva; Natalina Maria Santana Bahia; Terezinha Maria Lôbo Santos; Regina Maria da 
Silva Carrilho (declarou-se impedida); João Paulo Cardoso de Oliveira; Sônia Maria da Silva Brito; Sheilla Maria da Graça Coitinho das 
Neves; Eny Magalhães Silva; Maria Augusta Almeida Cidreira Reis; Tânia Regina Oliveira Campos; Cláudia Carvalho Cunha dos San-
tos; Luíza Pamponet Sampaio Ramos; Daniel de Souza Oliveira Neto; Nivaldo dos Santos Aquino; Marly Barreto de Andrade; Heliete 
Rodrigues Viana e José Luiz da Fonsêca. ////////////////////////// ////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

RESOLUÇÃO Nº 24, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferidas 
pelos artigos 20 e 21, V, ”b”, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e em conformidade com o artigo 11, V, 
“b”, da Resolução nº 2, de 5 de março de 2018, do Colégio de Procuradores de Justiça (Regimento Interno), RESOLVE conhecer e 
dar provimento parcial ao Recurso Administrativo interposto em face de decisão em Procedimento Administrativo Disciplinar - SIGA Nº 
14284/2021 (antigo SIMP nº 003.0.1/2022) (apenso SIGA 14.150/2021), mantendo a condenação imposta pela Corregedoria-Geral, 
mas determinando que os efeitos fi nanceiros da sanção sejam executados de forma gradual, alternada e parcelada. 
Salvador, 8 de agosto de 2022.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA 
Procurador-Geral de Justiça Adjunto 
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício  

CLEONICE DE SOUZA LIMA  
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros Presentes: Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa; Marília de Campos  Souza; Washington Araújo Carigé; 
Achiles de Jesus Siquara Filho; Franklin Ourives Dias da Silva; Natalina Maria Santana Bahia; Terezinha Maria Lôbo Santos; 
Regina Maria da Silva Carrilho; Maria de Fátima Campos da Cunha; João Paulo Cardoso de Oliveira (declarou-se suspeito); 
Sônia Maria da Silva Brito; Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves; Eny Magalhães Silva; Maria Augusta Almeida Cidreira 
Reis; Tânia Regina Oliveira Campos; Cláudia Carvalho Cunha dos Santos; Daniel de Souza Oliveira Neto; Nivaldo dos Santos 
Aquino (declarou-se impedido); Marly Barreto de Andrade; Heliete Rodrigues Viana e José Luiz da Fonsêca.   ///////////////////////
/////////////////////////

RESOLUÇÃO Nº 25, DE 8 DE AGOSTO DE 2022

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
conferidas pelos artigos 20 e 21, V, ”b”, da Lei Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e em conformidade com 
o artigo 11, V, “b”, da Resolução nº 2, de 5 de março de 2018, do Colégio de Procuradores de Justiça (Regimento Interno), RE-
SOLVE conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração opostos contra decisão em sede de Recurso Administrativo interposto 
em Procedimento Administrativo Disciplinar - SIGA Nº 18883/2021, mantendo a decisão embargada. 
Salvador, 8 de agosto de 2022.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA 
Procurador-Geral de Justiça Adjunto 
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, em exercício  

CLEONICE DE SOUZA LIMA  
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros Presentes: Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa; Marília de Campos  Souza; Washington Araújo Carigé; Achi-
les de Jesus Siquara Filho; Franklin Ourives Dias da Silva; Natalina Maria Santana Bahia; Terezinha Maria Lôbo Santos; Regina 
Maria da Silva Carrilho; João Paulo Cardoso de Oliveira; Sônia Maria da Silva Brito (declarou-se impedida); Tânia Regina Oli-
veira Campos; Cláudia Carvalho Cunha dos Santos (declarou-se suspeita); Luíza Pamponet Sampaio Ramos; Daniel de Souza 
Oliveira Neto; Nivaldo dos Santos Aquino; Marly Barreto de Andrade; Heliete Rodrigues Viana e  José Luiz da Fonsêca. ////////////
////////////////////////////////////////////////////////////


